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                                               REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

P O R T A R I A N° 128/2023 
 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do Município e dá outras providências”. 
  
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 20 (Vinte) dias de férias, correspondente ao período de 01 de Junho de 2020 a 31 
de Maio 2021, a ser usufruída a partir do dia 01 de Fevereiro de 2023 a 20 de Fevereiro de 2023, haja vista a interrupção 
de compra de 1/3 do período de gozo para  o funcionário Público Municipal, FERNANDO PASSOS FERNANDES, Assessor 
II, lotado na Secretaria de Administração e Finanças, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de 
Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 02 de Fevereiro 
de 2023. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Sete dias do Mês de Fevereiro do ano de Dois Mil e Vinte e 
três. 
 
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  
PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
P O R T A R I A N° 133/2023 

 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do Município e dá outras providências”. 
  
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 20 (Vinte) dias de férias, correspondente ao período de 12 de Fevereiro de 2020 a 
11 de Fevereiro 2021, a ser usufruída a partir do dia 22 de Janeiro de 2023 a 10 de Fevereiro de 2023, haja vista a 
interrupção de compra de 1/3 do período de gozo para  o funcionário Público Municipal, WALMIR RODRIGUES SILVA, 
Motorista, lotado na Secretaria de Saúde e Saneamento, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de 
Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 22 de Fevereiro 
de 2023. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Oito dias do Mês de Fevereiro do ano de Dois Mil e Vinte e 
três. 
 
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  
PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
P O R T A R I A N° 134/2023 

 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do Município e dá outras providências”. 
  
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 20 (Vinte) dias de férias, correspondente ao período de 01 de Julho de 2021 a 30 
de Junho 2021, a ser usufruída a partir do dia 23 de Janeiro de 2023 a 11 de Fevereiro de 2023, haja vista a interrupção 
de compra de 1/3 do período de gozo para  o funcionário Público Municipal, PHELIP NOGUEIRA DE SOUZA, Motorista, 
lotado na Secretaria de Assistência Social, Emprego e Renda, da estrutura organizacional da Administração Pública 
Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 23 de Fevereiro 
de 2023. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Oito dias do Mês de Fevereiro do ano de Dois Mil e Vinte e 
três. 
 
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  
PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
P O R T A R I A N° 135/2023 

 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias a Servidora Pública do Município e dá outras providências”. 
  
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 20 de Setembro de 2021 a 
19  de Setembro de 2022, a ser usufruída a partir do dia 23 de Janeiro de 2023 a 21 de Fevereiro de 2023, a funcionária 
Pública Municipal, MARIA CAROLINA FERNANDES BILECO, Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria de 
Educação, Esporte, Cultura, Lazer e Turismo, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, 
Estado de Mato Grosso do Sul. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 23 de Janeiro de 
2023. 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Oito dias do mês de Fevereiro do Ano de Dois Mil e Vinte e 
Três. 
 
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  
PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
P O R T A R I A N° 136/2023 

 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias a Servidora Pública do Município e dá outras providências”. 
  
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 20 (Vinte) dias de férias, correspondente ao período de 15 de Janeiro de 2022 a 14 
de Janeiro de 2023, a ser usufruída a partir do dia 26 de Janeiro de 2023 a 14 de Fevereiro de 2023, haja vista a 
interrupção de compra de 1/3 do período de gozo para  a funcionária Pública Municipal, REGINA NUHED TANNOUS DA 
SILVA, Assistente de Administração II, lotado na Secretaria de Assistência Social, Emprego e Renda, da estrutura 
organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 26 de Janeiro de 
2023. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Oito dias do Mês de Fevereiro do ano de Dois Mil e Vinte e 
três. 
 
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  
PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
P O R T A R I A N° 137/2023 

 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do Município e dá outras providências”. 
  
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 01 de Julho de 2021 a 30 
de Junho de 2022 , a ser usufruída a partir do dia 01 de Fevereiro  de 2023 a 02 de Março de 2023, o funcionário Público 
Municipal, LUIZ FELIPE DE MOURA SIRILO, Auxiliar de Serviços Gerais,  lotado na Secretaria de Educação,Cultura, 
Esporte, Lazer e Turismo, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato 
Grosso do Sul. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 01 de Fevereiro 
de 2023. 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Oito dias do Mês de Fevereiro do ano de Dois Mil e Vinte e 
três. 
 
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  
PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
P O R T A R I A N° 138/2023 

 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do Município e dá outras providências”. 
  
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 20 (Vinte) dias de férias, correspondente ao período de 12 de Fevereiro de 2020 a 
11 de Fevereiro 2021, a ser usufruída a partir do dia 06 de Fevereiro de 2023 a 26 de Fevereiro de 2023, haja vista a 
interrupção de compra de 1/3 do período de gozo para  o funcionário Público Municipal, BRAULIO VIEIRA DE OLIVEIRA, 
Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria de Saúde e Saneamento, da estrutura organizacional da Administração 
Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 06 de Fevereiro 
de 2023. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Oito dias do Mês de Fevereiro do ano de Dois Mil e Vinte e 
três. 
 
 
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  
PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
P O R T A R I A N° 139/2023 

 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias a Servidora Pública do Município e dá outras providências”. 
  
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 10 de Janeiro de 2022 a 09  
de Janeiro de 2023, a ser usufruída a partir do dia 08 de Fevereiro de 2023 a 09 de Fevereiro de 2023, a funcionária 
Pública Municipal, ROSANA CORREA DA SILVA NOGUEIRA, Conselheira Tutelar, lotada na Secretaria de Assistência 
Social, Emprego e Renda, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato 
Grosso do Sul. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação.  
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Oito dias do mês de Fevereiro do Ano de Dois Mil e Vinte e 
Três. 
 
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  
PREFEITO MUNICIPAL 
 
   

P O R T A R I A Nº 140/2023 
 
“Dispõe sobre a Designação para responsável da Coordenadoria da Mulher, e dá outras providências”. 
                                                                                      

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 3° § 4º c/c o Artigo 7º, da Lei Municipal Nº 507/2005, de 29 de 
Julho de 2005,... 

R 
  E 
    S 
      O 
         L 
           V 
              E 
Artigo 1º - Designar, ERENIR JOANA ALONSO, Diretora de Departamento, como responsável da 

Coordenadoria da Mulher, da Secretaria de Assistência Social, Emprego e Renda, da estrutura organizacional da 
Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, fazendo jus somente aos vencimentos 
correspondentes ao seu salário referente ao cargo de origem. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e ou afixação. Retroagindo seus efeitos a 01 

de Fevereiro  
 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Oito dias do mês de Fevereiro do ano de Dois 

Mil e Vinte e Três. 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
P O R T A R I A N° 114/2023 

                                                                  REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do Município e dá outras providências”. 
  
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
                   R 
                     E 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 13 de Fevereiro de 2022 a 
12 de Fevereiro de 2022 , a ser usufruída a partir do dia 02 de Janeiro  de 2023 a 31 de Janeiro de 2023, o funcionário 
Público Municipal, DANILO MALAQUIAS LOUVEIRA DO NASCIMENTO, Professor De Educação Física , lotado na 
Secretaria de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal 
de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 02 de Janeiro de 
2023. 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Dois dias do Mês de Fevereiro do ano de Dois Mil e Vinte e 
três. 
 
 
 
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  
PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
P O R T A R I A N° 118/2023 

 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias a Servidora Pública do Município e dá outras providências”. 
  
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 13 de Fevereiro de 2021 a 
12 de Fevereiro de 2022 , a ser usufruída a partir do dia 02 de Janeiro  de 2023 a 31 de Janeiro de 2023, a funcionária 
Pública Municipal, EDMAR FERREIRA DOS SANTOS, Atendente, lotada na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte, 
Lazer e Turismo, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 02 de Janeiro de 
2023. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Seis dias do Mês de Fevereiro do ano de Dois Mil e Vinte e 
três. 
 
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  
PREFEITO MUNICIPAL 
 

Extrato do Contrato nº 003/2023 
Concorrência nº 004/2022 

Processo nº 118/2022 
 

Partes: Município De Rochedo (MS) e Geotec Consultoria Topografia Projetos e Obras Eireli - EPP 
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de levantamento topográfico e de sondagem para 
concepção de projetos de pavimentação e drenagem e de construção a serem realizados pelo município de Rochedo/MS, 
conforme edital e seus anexos. 
Valor: R$ 230.109,33 (duzentos e trinta mil, cento e nove reais e trinta e três centavos). 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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Base Legal: Lei Federal 14.133/2021. 
Data: 26/01/2023. 
Assinam: Francisco de Paula Ribeiro Junior - Prefeito Municipal – Contratante e Rosemary Barros Ribeiro - Geotec Consultoria 
Topografia Projetos e Obras Eireli - EPP – Contratada. 

 
Francisco de Paula Ribeiro Junior 

Prefeito Municipal de Rochedo 
 

 
 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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